
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua Adelino Lubiana, S/N – Centro – CEP 29.720-000 – Governador Lindenberg/ES 

Tel.: (27) 3744 – 5214 │CNPJ: 04.217.786/0001-54 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024  

PROCESSO N° 112.725/2024 - DISPENSA Nº 025/2024 COM BASE NO ART. 75, 
INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

ID CIDADES/TCEES: 2024.078E0700001.09.0025 

A Prefeitura Municpal  de Governador Lindenberg/ES, torna público aos interessados 

que a Administração Municipal pretende realizar Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento menor preço por item, em conformidade com Art. 75, inciso I – da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. O objeto da presente 

dispensa: Contratação de Empresa especializada para execução de Serviços de 

Topografia, para futura elaboração de projeto com revestimento primário REVSOL, no 

trecho da estada municipal que liga Distrito de Moacir Avidos a comunidade do Santo 

Isidoro (5,3 KM), e trecho da rodovia Estadual ES-360 até a divisa com o município 

de Marilândia, na comunidade do Távora (5,2 KM)., conforme detalhado neste Termo 

de Referência, podendo eventuais interessados apresentar Propostas de Preços até 

o prazo abaixo estipulado, a contar da publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 

 Data da Sessão: 21/06/2024 às 10 Hrs. 

 Local: Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg – ES 

 Limite para apresentação da Proposta de Preços: 21/062024 às 09:30 Hrs. 

A Proposta de Preços poderá ser enviada por e-mail cotacaopmgl@hotmail.com ou 

protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg 

- ES no horário de 11:00 h às 17:00 h de segunda a quinta-feira e de 07:00 h às 13:00 

h na sexta-feira, até a data limite de apresentação da proposta.  

O Edital da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município: 

https://governadorlindenberg.es.gov.br/. 

Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: 

cotacaopmgl@hotmail.com. 
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1.OBJETO 

Contratação de Empresa especializada para execução de Serviços de Topografia, 

para futura elaboração de projeto com revestimento primário REVSOL, no trecho da 

estada municipal que liga Distrito de Moacir Avidos a comunidade do Santo Isidoro 

(5,3 KM), e trecho da rodovia Estadual ES-360 até a divisa com o município de 

Marilândia, na comunidade do Távora (5,2 KM)., conforme detalhado neste Termo de 

Referência, conforme especificações constantes em anexo. 

 

 

Item Descrição Un Valor UNITÁRIO que 
a ADM se dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

01 Levantamento 
Planialtimétrico planta baixa 
com curvas de nível a cada 
1m e de seções transversais, 
a partir do eixo básico 
existente, destinado a 
projeto de estradas, 
adutoras, canais e 
assemelhados com 
representação na escala 
entre 1:100 e 1:1000 com 
nivelamento geométrico 

Mês                53.833,33 53.833,33 

   TOTAL 53.833,33 
 

2.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.1.1. Que não atendam às condições deste Edital de Dispensa de Licitação e seu(s) 

anexo(s);  

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.1.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.1.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

2.1.7. Sociedades cooperativas.  

2.2. Aplica-se o disposto no subitem 2.1.5 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor. 

 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO 

II e conter as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais 

dados cadastrais; 

b) Descrição dos produtos, conforme especificações do Termo de Referência; 

c) Valor unitário; 

d) Valor Global da Proposta; 

e) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 

seus anexos; 
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3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço 

por item, em caso de empate serão aplicadas as disposições do art. 60 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Edital de Dispensa de Licitação. 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. O fornecedor considerado vencedor deverá apresentar a documentação a seguir 

especificada em original ou através de cópias reprográficas acompanhadas das vias 

originais para autenticação pelo agente administrativo num prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas após a solicitação. 

4.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de Microempreendedor individual; ou; 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

ou; 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos 

últimos 60 (sessenta) dias, que indique a situação regular e ativa da empresa; 
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b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, válida na data de abertura da sessão.  

c) Prova de regularidade perante Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio 

ou sede do licitante, abrangendo inclusive a inexistência de débito para com o Instituto 

Nacional de Seguro Social – CND/INSS, válida na data de abertura da sessão. 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual, expedida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do licitante, válida na data de 

abertura da sessão. 

e) Prova de Regularidade perante Débitos Municipais, expedida pela Fazenda Pública 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura da sessão.  

f) Prova de Regularidade perante Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida por meio do 

endereço: www.tst.jus.br , válida na data de abertura da sessão. 

4.1.3. Declarações Obrigatórias exigidas por Lei: 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (Grau de Parentesco – Lei Federal 

nº 14.133/2021, art.14, inciso IV), conforme Anexo III.  

b) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. (Lei nº 9.854, de 27/10/99, DOU de 

28/10/99) - Anexo IV. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital de Dispensa de Licitação.  

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação.  

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado.  

4.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
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descumprimento das condições de participação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/ );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

4.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ).  

4.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

5. DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Dispensa 

de Licitação.  

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

5.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  
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5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 

anexos;  

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

5.4. O prazo de vigência da contratação é de 31 de Dezembro de 2024 prorrogável 

conforme previsão no Termo de Referência anexo a este Edital de Dispensa de 

Licitação. 

 

6. SANÇÕES 

6.1. As sanções e penalidades a serem adotadas no descumprimento dos requisitos 

da contratação serão as estabelecidas no respectivo Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital de Dispensa de Licitação. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O procedimento encontra-se divulgado no sitio eletrônico do município de 

Governador Lindenberg – ES: https://governadorlindenberg.es.gov.br/.  

7.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

7.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data;  

7.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a aquisição será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  

7.3. As providências dos subitens 7.2.2 e 7.2.2.1 acima poderão ser utilizadas, se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto).  
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7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste neste Edital de Dispensa de Licitação, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário.  

7.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 

horário local do Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao 

procedimento.  

7.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

7.10. O fornecedor dos itens assume todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.  

7.11. O Contratante, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 

serviço prestado ou mercadoria adquirida, procederá a retenção do Imposto de Renda 

– IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 6.900, de 23 de Agosto de 

2023 e na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ou em norma que vier a alterá – la 
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ou substituí- la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal. 

7.12. As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa 

ao documento de cobrança, a que se refere o Decreto Municipal nº 6.900/2023 e a IN 

RFB 1.234/2012, ou outras que a substituir, assinada pelo representante legal, além 

de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 

pena de se não o fizer, se sujeitarão à retenção do imposto de renda sobre o valor 

total do documento fiscal. 

7.13. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas 

fiscais destacando o valor da retenção do Imposto de Renda pertinente a natureza do 

bem fornecido ou do serviço prestado em conformidade com as regras de retenção 

dispostas no Decreto Municipal nº 6.900/2023, sob pena de não aceitação pela 

Administração do documento fiscal.  

7.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência . 

 

7.7. O prazo de entrega é o estabelecido no Termo de Referência . 

 

7.8 Gestão e fiscalização do Contrato será de acordo com o estabelecido no  Termo 

de Referência. 

 

7.9 O Pagamento será de acordo com o especificado no Termo de Referência . 

 

7.10 Caso o contrato seja renovado, o valor da prestação do serviço poderá ser 

reajustado, de acordo com o termo de referência. 

 

7.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa de Licitação 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital.  

7.15. Integram este Edital de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 
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7.15.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

7.15.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO; 

7.15.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO (Art. 14, 

Inciso IV – Lei Federal n° 14.133/2021); 

7.15.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

7.15.5. ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  

 

 

 

 

 

 

 

                                    Governador Lindenberg – ES, 13 de Junho de 2024 

 

                                 

 

                               _____________________________ 

                                                      LAIANE NICOLI MARGON 

                                                GERENTE DO SETOR DE COMPRAS 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de Empresa especializada para execução de Serviços de Topografia, para futura 

elaboração de projeto com revestimento primário REVSOL, no trecho da estada municipal que 

liga Distrito de Moacir Avidos a comunidade do Santo Isidoro (5,3 KM), e trecho da rodovia 

Estadual ES-360 até a divisa com o município de Marilândia, na comunidade do Távora (5,2 

KM)., conforme detalhado neste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A pretendida contratação de empresa especializada para execução de Serviços de Topografia, 

para futura elaboração de projeto com revestimento primário REVSOL, no trecho da estada 

municipal que liga Distrito de Moacir Avidos a comunidade do Santo Isidoro (5,3 KM), e trecho 

da rodovia Estadual ES-360 até a divisa com o município de Marilândia, na comunidade do 

Távora (5,2 KM, justifica-se em razão da necessidade do município de contratação de serviços 

técnicos para elaboração de projeto de pavimentação com REVSOL melhorando as condições 

de trafegabilidade em períodos chuvosos, assim como melhorar as condições de escoamento 

de produção, deslocamento dos moradores da região e melhorias nas condições de transporte 

em vias já existentes, e para as quais não há previsão, no momento, de realização de obras 

de pavimentação asfáltica ou ampliação de qualquer natureza. 

Ademais, Governador Lindenberg tem uma população estimada em 2018 pelo IBGE 12.600 

habitantes, IDH 0,694, com uma área de 360,4 Km², é essencialmente agrícola, formado por 

quatro Distritos: Sede, Moacyr Avidos, Novo Brasil e Morello, com 24 comunidades Rurais. 

Aproximadamente 95% da renda gerada no Município está diretamente ligada a atividade 
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agropastoril, a cultura predominante é o café conillon, com 70% da população residindo na 

zona rural.  

O sistema viário do município que interliga as comunidades rurais e aos centros urbanos são 

formadas de estradas vicinais, o que necessita de manutenção periódica como limpeza de 

excesso de material, reabertura, aterros, cascalhamentos, drenagem e outros serviços que se 

façam necessários para melhoria da trafegabilidade, gerando custos frequentes para mantê-

las em condições de tráfego e mesmos assim nos períodos de chuvas os transtornos são 

visíveis, dificuldades para escoamento da produção agrícola e os moradores enfrentam 

dificuldades para terem acesso aos serviços básicos e indispensáveis como educação, saúde, 

órgão públicos e comércio local ou de cidades vizinhas.  

Através da presente proposta buscamos fortalecer a capacidade produtiva do município, 

investindo em obras civis que pavimentara trecho de estrada vicinal acesso da comunidade 

do Santo Isidoro assim como trecho da ES-360 que liga governador Lindenberg ao Município 

de Marilândia, uma estrada de grande importância para o Desenvolvimento local, porque além 

de beneficiar os moradores locais, há diversas propriedades no entorno que dependem da via 

de acesso para escoarem produção de eucalipto, café, gado entre outras culturas.  

O trecho que liga o Distrito de Córrego Moacir a comunidade de Santo Isidoro, com distância 

de 4,300 Km e trecho da ES-360 que liga governador Lindenberg ao Município de Marilândia 

com distância de 4,200 Km. Para amenizar os transtornos da população precisa-se projetar a 

revitalização com revestimento primário REVSOL nos 10,500 km, alguns dos trechos são 

íngremes gerando riscos aos usuários, é de extrema urgências pois no trecho trafegam 

veículos de cargas pesadas no escoamento da produção.  O projeto de Pavimentação 

viabilizará melhorias na referida via, buscando priorizar trechos da estrada vicinal com base 

nas linhas de produção existente, oferecendo infraestrutura adequada para o 

desenvolvimento sustentável local integrado. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1 Da descrição e quantitativo dos serviços: 

A descrição dos serviços, bem como o quantitativo dos serviços foram elaborados com base 

no mapa de localização e distância que consta nos autos. 

COD. QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua Adelino Lubiana, S/N – Centro – CEP 29.720-000 – Governador Lindenberg/ES 

Tel.: (27) 3744 – 5214 │CNPJ: 04.217.786/0001-54 

1    

SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 

1.1 1 Mês Levantamento Planialtimétrico planta baixa com curvas de nível a cada 
1m e de seções transversais, a partir do eixo básico existente, destinado 
a projeto de estradas, adutoras, canais e assemelhados com 
representação na escala entre 1:100 e 1:1000 com nivelamento 
geométrico 

 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços compreende as seguintes obrigações: 

a) Serviços topográficos, compreendendo os levantamentos planimétricos, altimétricos e 

planialtimétricos, regularização fundiária, entre outros. O desenho deverá ser elaborado 

na escala 1:100 a 1:1000 e conter todos os elementos planimétricos levantados, bem 

como o cadastro externo das construções. A altimetria do terreno será representada 

através de curvas de nível de metro em metro, complementadas com pontos cotados, 

nas vias públicas e terrenos vagos. No interior dos lotes ocupados por construções a 

representação se dará apenas por pontos cotados em densidade suficiente para 

caracterização da topografia da quadra. 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços de engenharia, tendo 

em vista que demandam a participação e acompanhamento de profissional habilitado. 

O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de julho de 2024, na forma do artigo 105 

da Lei 14.133/2021. 

 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

5.1.1 - O prazo de execução da obra será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data de emissão da Ordem de Serviço. 

5.1.2 - Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 02 (dois) 

dias corridos para iniciar os serviços.  

 

5.1.3 - A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional 

devidamente justificado. 
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5.1.4 - O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do contrato 

e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente comprovados no processo de contratação: 

a) Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

interesse da CONTRATANTE; 

d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela 

Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato. 

5.1.5 - A prorrogação do prazo de execução e a consequente alteração do cronograma físico-

financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, cabendo à CONTRATANTE autorizar 

expressamente a readequação dos prazos, desde que haja concordância do fiscal do 

CONTRATO e autorização do gestor. 

5.1.6 - Mediante justificativa aceita pelo fiscal do CONTRATO e após autorização do gestor, o 

cronograma físico-financeiro poderá ser alterado, exigida a formalização de termo aditivo nos 

casos em que houver aumento no valor de etapas/meses em relação aos montantes 

estabelecidos no cronograma físico-financeiro vigente. 

5.1.7 - O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem escrita da CONTRATANTE pelo 

prazo máximo de 3 (três) meses, devendo, durante esse período, a CONTRATADA manter a 

vigilância, manutenção e segurança da obra. 

5.1.8 - Finalizado o prazo previsto no parágrafo anterior, poderá ser repactuada entre as partes 

a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a 

paralisação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua Adelino Lubiana, S/N – Centro – CEP 29.720-000 – Governador Lindenberg/ES 

Tel.: (27) 3744 – 5214 │CNPJ: 04.217.786/0001-54 

5.1.9 - Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.1.10 - O prazo de vigência do CONTRATO é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a 

partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.11 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, ressalvada, no caso de culpa 

da CONTRATADA, a opção da CONTRATANTE pela extinção do CONTRATO. 

5.1.12 - A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará sem prejuízo 

das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021. 

5.1.13 - A prorrogação automática de que trata o item anterior não dispensa o apostilamento 

do novo cronograma de execução do CONTRATO, com as devidas informações 

orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na prestação 

do serviço. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pelo CONTRATANTE, sem 

que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

perante o Município ou terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do 

objeto contratado. 

6.2 - A CONTRATANTE designará um fiscal técnico como responsável pelo controle e 

fiscalização da execução dos serviços e obras em suas diversas etapas. 

6.3 - O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições 

constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre acesso a 

qualquer documentação referente a esses serviços e às instalações da CONTRATADA na 

obra. 

b) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, 

com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 
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c)  Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos 

prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital; 

d) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da 

execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

CONTRATO; 

e) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

na forma prevista neste CONTRATO, com poderes para sustar o andamento de serviços 

prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade 

competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial, a 

emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços; 

f) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

g) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que 

se encontra especificada no Projeto Básico, no Termo de Referência e demais anexos, salvo 

quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade 

competente; 

h) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados 

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, 

conforme avaliação da execução dos serviços; 

i) Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais 

empregados, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem 

como de resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, 

fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica, ficando a obtenção de tais 

atestados sob a responsabilidade da CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela 

CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor do CONTRATO para pagamento; 

k) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

l) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA 

que sejam passíveis de aplicação de penalidade. 
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m) Fazer constar, no corpo dos documentos de autorização das despesas, a referência aos 

respectivos Boletins de Medição e comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a 

numeração do Boletim correlato. 

6.4 - O CONTRATANTE designará um servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, 

entre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

CONTRATADA; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos; 

f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e 

atestadas pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e 

legais; 

g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de 

serviços total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por 

motivos imputáveis à CONTRATADA; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. 

6.5 - A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como 

fiscal e gestor do CONTRATO. 

6.6 - A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse 

público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o 

substituto assinar novo termo de ciência. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

a) Executar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo 
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de Referência;  

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 

do contratante; 

c) Disponibilizar equipamentos, maquinários e veículos e mão de obra especializada para 

a execução dos serviços; 

d) Comunicar à fiscalização do contrato sobre ocorrências cujas soluções não sejam de 

sua alçada e que possam impactar no desenvolvimento dos serviços; 

e) Executar os serviços com base nas normas técnicas vigentes; 

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 

produto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

g) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontamente 

a todas as reclamações; 

h) Substituir, nos prazos previstos neste Termo de Referência, sem ônus para o 

contratante, os serviços que tiverem sido recusados e devolvidos parcial ou totalmente 

pelo setor competente, em razão de desacordo com as especificações exigidas, vício 

de qualidade ou impropriedade para o uso; 

i) Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 

presente objeto sem prévio consentimento por escrito do contratante; 

j) Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo 

que seja devido em decorrência direta do contrato, isentando o contratante de 

qualquer responsabilidade. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do contratante: 

a) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

b) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
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Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da aquisição; 

c) Designar servidores com competência necessária para promover o recebimento dos 

produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade 

e entrega; 

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada no prazo 

estipulado; 

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

f) Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos serviços; 

g) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas 

necessárias; 

h) Aplicar as penalidades nas situações previstas neste Termo de Referência; 

i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

j) Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer 

alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela contratada 48 

(quarenta e oito) horas após o seu envio. 

9. DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

i) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

ii) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

iii) Dar causa à inexecução total do contrato; 

iv) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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v) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

vi) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

vii) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

viii) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

ix) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

x) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

xi) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances; 

xii) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

xiii) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem “i)” deste Termo de Referência, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação 

realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no primeiro parágrafo do item 9 deste Termo de Referência, no 

percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas 

nos itens “i) a vii)”, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens “viii) 

a xii)”; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
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do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 

casos dos subitens “ii) a vii)” deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens “ii) a xii)” deste Termo de Referência; 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 As peculiaridades do caso concreto; 

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se 

o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e 

Sanções Administrativas. 

10. DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço 

prestado e/ou mercadoria adquirida, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, em 

observância ao disposto no Decreto Municipal nº 6.900, de 23 de agosto de 2024 e na 

Instrução Normativa da Receita Federal nº 1234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou 

substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal. Os prestadores de serviços e/ou fornecedores de bens deverão emitir 

as notas fiscais destacando o valor da retenção do Imposto de Renda pertinente a natureza 

do bem fornecido ou do serviço prestado em conformidade com as regras de retenção 
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dispostas no Decreto Municipal nº 6.900/2024, sob pena de não aceitação pela Administração 

do documento fiscal. 

As EMPRESAS DISPENSADAS DE RETENÇÕES, deverão entregar a declaração, anexa ao 

documento de cobrança, a que se refere o Decreto Municipal nº 6.900/2024 e a IN SRF 

1.234/2012, ou outras que a substituir, assinada pelo representante legal, além de informar 

sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o 

fizer, se sujeitarão à retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento fiscal. 

O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de 

Governador Lindenberg, através de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em até 

30 (trinta) dias contados da data da entrega do documento fiscal/Notas Fiscais e dos 

documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 

devidamente aceitos e aprovados pelo Gestor/Fiscal do Contrato, acompanhada da 

liquidação. 

Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND  

                    100        

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 

Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 

previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a “Proposta de Preços” e a “Habilitação”. 

Incumbirá à CONTRATADA, a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva discriminação 

dos serviços efetuados, o memorial de cálculo da fatura. 

Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a 

contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam 

considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que possam 

de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE. 

É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente prestação de serviços. 
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação pretendida será custeada com recursos orçamentários previstos para o 

exercício 2024, alocado na Secretaria Municipal Agricultura conforme segue a seguinte 

classificação: 

012 - Secretaria Municipal de Agricultura 

009012.2060600202.071 – Manutenção e melhoria de estradas vicinais 

44905100000 – Obras e Instalação 

Ficha – 532 

12. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Considerando que o objeto deste Termo de Referência não ultrapassará o valor de R$ 

55.045,36 (cinquenta e cinco mil quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos), e que este 

não se refere a parcelas de uma mesma contratação de maior vulto que possa ser realizada 

de um só vez, a pretendida contratação ocorrerá por dispensa de licitação, com base no artigo 

75, inciso I, da Lei 14.133/21. 

Além disso, ressaltamos que em razão da natureza e especificidades dos serviços que serão 

contratados, não foi possível utilizar as fontes de pesquisa de preços previstas nos incisos I, 

II, III e V, do artigo 23, da Lei 14.133/21, justificando-se a pesquisa direta com 03 (três) 

fornecedores e utilizando também como referência a ATA de Registro de Preço Nº-140-2023, 

CIM Noroeste, conforme tabela que se segue: 

DESCRIÇÃO QUANT 
PREÇO 1 

Orçamento 

PREÇO 2 

Orçamento 

PREÇO 3 

Orçamento 

PREÇO 1 

ATA Cim  

Noroeste 

ESTIMATIVA DE 
VALOR TOTAL 
DA 
CONTRATAÇÃO 

Levantamento 
Planialtimétrico planta 
baixa com curvas de 
nível a cada 1m e de 
seções transversais, a 
partir do eixo básico 
existente, destinado a 
projeto de estradas, 
adutoras, canais e 
assemelhados com 

01 

(Mês) 
R$ 51.000,00 R$ 56.000,00 R$ 54.500,00 R$ 58.681,44 R$ 55.045,36 
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representação na 
escala entre 1:100 e 
1:1000 com 
nivelamento 
geométrico 

 

Por fim, considerando a necessidade de deslocamento do contratado com os respectivos 

equipamentos para a execução dos serviços. 

 

 

 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A contratada deverá apresentar: 

a) Certidão de registro e quitação do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CREA ou outro conselho competente da empresa, contendo obrigatoriamente, o 

registro dos responsáveis técnicos; 

b) Comprovação de capacidade técnico profissional dos engenheiros indicados através 

da empresa como responsáveis pela realização da prestação dos serviços, através da 

apresentação de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 

de direito publico ou privado, comprovando que os responsáveis técnicos tenham 

executado com bom desempenho serviço pertinente e compatível em características 

com o objeto da dispensa da licitação descrito a baixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 Serviço relacionados a topografia e/ou georreferenciamento 

 

Governador Lindenberg, 12 de junho de 2024. 
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_____________________________ 

Hemily Loss Pires Marianelli 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

_____________________________ 

Brais Edimar Ghisolfi Romanha 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 

 

_____________________________ 

José Carlos Fiorim Fiorot 

Engenheiro Civil – CREA ES – 0046428/D 
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ANEXO II 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 

 

Dispensa nº XXXX/XXXX 
Processo nº XXXX/XXXX 
Razão Social: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail Institucional: 
Dados Bancários: 

 Banco: 
 Nº da Agência: 
 Nº da Conta Corrente 

 
 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

      
      

A proponente obriga-se a cumprir as cláusulas previstas no Termo de Referência e em 
minuta de contrato. 
 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 
 
Cidade/UF, ...... de ............................. de ............. 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pela empresa 
CPF do responsável pela empresa 
Razão Social   
CNPJ da proponente 
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ANEXO III 
 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO  
(Art. 14, Inciso IV – Lei Federal nº 14.133/2021) 
(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 

 
DECLARAÇÃO 
 
Ao Município de Governador Lindenberg – ES 
Processo nº XXXXX 
Dispensa de Licitação nº XXXXX  
 
(Razão Social), inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, com sede (endereço), por meio de 

seu representante legal infra assinado, DECLARA que não possui em seu quadro 

funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento à vedação disposta no Art. 14, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e ainda não possui vínculo de parentesco em até 3º grau, com qualquer servidor 

público municipal.  

Por ser expressão da verdade, assina o presente. 

 

Cidade/UF, ......... de ......................... de ................... 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pela empresa 
CPF do responsável pela empresa 
Razão Social   
CNPJ da proponente 
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ANEXO IV 

Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 

 

DECLARAÇÃO 
 
Ao Município de Governador Lindenberg – ES 
Processo nº XXXXX 
Dispensa de Licitação nº XXXXX  
 
Empresa.....................................................................................................estabelecida 

na ...................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº. ......................................................., tendo por seu representante legal o (a) Sr. (a) 

............................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

..............................expedida pelo..............................................................e CPF nº. 

........................................., DECLARA, sob as penas da Lei que nenhum menor de 18 

(dezoito) anos desempenha trabalho noturno perigoso ou insalubre ou qualquer 

trabalho com menor de 16 (dezesseis) anos, a não ser que seja contratado na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos (conforme a Lei nº 9.854, de 

27/10/99). 

 

Cidade/UF, ......... de ......................... de ................... 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pela empresa 
CPF do responsável pela empresa 
Razão Social   
CNPJ da proponente 
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ANEXO V 

 
 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2024 

 

ID TCEES Nº. 2024.078E0700001.09.0025 

“Contrato Administrativo que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR LINDENBERG/ES, e a 

empresa xxxxxxxxxxx, na forma abaixo”: 

 

PREÂMBULO 

a). O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.217.786/0001-54, com sua sede na Rua Adelino 

Lubiana, 142, Centro, Município de Governador Lindenberg, Estado do Espírito Santo, CEP 

29.720-000, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxx , nº xx, no Município de xxxxxxxx, 

Estado de xxxxxxx, CEP: xxxxx, Telefone: xxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob 

o nº xxxxxxxxxx, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA.  

b). REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE, Sr. LEONARDO PRANDO 

FINCO, brasileiro, Casado, portador da matrícula funcional nº 003798 e a CONTRATADA 

neste ato representado por intermédio de seu representante legal o Sr. xxxxxxxxx, brasileiro 

(a), conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 112.725/2024. 

c). FUNDAMENTO: de acordo com as normas contidas na Lei 14.133/2021, Artigo 75 Inciso 

I e alterações posteriores, proposta julgada e aceita, oriunda da Dispensa de Licitação nº 
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25/2024 e Processo Administrativo nº. 112.725/2024, resolvem assinar o presente contrato 

que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada para execução de Serviços de 

Topografia, para futura elaboração de projeto com revestimento primário REVSOL, no 

trecho da estada municipal que liga Distrito de Moacir Avidos a comunidade do Santo Isidoro 

(5,3 KM), e trecho da rodovia Estadual ES-360 até a divisa com o município de Marilândia, 

na comunidade do Távora (5,2 KM), nas condições e especificações estabelecidas na 

Dispensa de Licitação n° 25/2024 e seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital de Dispensa de Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

2.1.  O prazo de execução da obra será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data de emissão da Ordem de Serviço. 

2.1.2 - Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 02 

(dois) dias corridos para iniciar os serviços.  

2.1.3 - A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional 

devidamente justificado. 

2.1.4 - O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados no processo de contratação: 

a) Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
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c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

interesse da CONTRATANTE; 

d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela 

Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato. 

2.1.5 - O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem escrita da CONTRATANTE 

pelo prazo máximo de 3 (três) meses, devendo, durante esse período, a CONTRATADA 

manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. 

2.1.6 - Finalizado o prazo previsto no parágrafo anterior, poderá ser repactuada entre as 

partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a 

paralisação. 

2.1.7 - Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

2.1.8 - O prazo de vigência do CONTRATO é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a 

partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.9 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, ressalvada, no caso 

de culpa da CONTRATADA, a opção da CONTRATANTE pela extinção do CONTRATO. 

2.1.10 - A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará sem 

prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021. 

2.1.11 - A prorrogação automática de que trata o item anterior não dispensa o apostilamento 

do novo cronograma de execução do CONTRATO, com as devidas informações 
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orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na 

prestação do serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O período de vigência a partir da formalização da contratação (assinatura do contrato) 

até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

3.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

3.4. A prorrogação do prazo de execução e a consequente alteração do cronograma físico-

financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, cabendo à CONTRATANTE autorizar 

expressamente a readequação dos prazos, desde que haja concordância do fiscal do 

CONTRATO e autorização do gestor. 

3.5. Mediante justificativa aceita pelo fiscal do CONTRATO e após autorização do 

gestor, o cronograma físico-financeiro poderá ser alterado, exigida a formalização de 

termo aditivo nos casos em que houver aumento no valor de etapas/meses em relação 

aos montantes estabelecidos no cronograma físico-financeiro vigente. 
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3.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

3.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação.   

   

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO, DO FATURAMENTO E DO 

PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - VALOR DO CONTRATO: 

4.1.1. O valor a ser pago, pela aquisição do objeto do presente contrato será o especificado 

no anexo Único deste contrato, pagáveis, mediante entrega nos termos previstos neste 

contrato e a ordem de fornecimento/serviço, e nele estão inclusas todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e 

quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

4.2 – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: 

4.2.1. O faturamento dos serviços ocorrerá no ato da entrega dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) documento 

(s) fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos documentos e 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de 

Governador Lindenberg, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em conta 

corrente da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) 

documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais e dos documentos de regularidade fiscal exigidos 

pelo art. 63 Inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhada da liquidação dos 

materiais entregues. 

4.2.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria 

Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá atestado comprovando o 

fornecimento. 
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4.2.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND                
                100  
             
VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 

4.2.2.3. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 

fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva 

discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

4.2.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 

devolvidos a contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para 

pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais 

devolvidos sem erros. 

4.2.4. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que 

possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE. 

4.2.5. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente execução dos 

serviços. 

4.2.6. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne à “Proposta de Preços” e a 

“Habilitação”. 

4.2.7. A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços, aos preços unitários 

por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 

4.2.8. O CONTRATANTE, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 

serviço prestado e/ou mercadoria adquirida, procederá a retenção do Imposto de Renda – 

IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 6.900, de 23 de agosto de 2024 e 

na Instrução Normativa da Receita Federal nº 1234/2012, ou em norma que vier a alterá-la 

ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal. Os prestadores de serviços e/ou fornecedores de bens 
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deverão emitir as notas fiscais destacando o valor da retenção do Imposto de Renda 

pertinente a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado em conformidade com as 

regras de retenção dispostas no Decreto Municipal nº 6.900/2024, sob pena de não 

aceitação pela Administração do documento fiscal. 

4.2.9. As EMPRESAS DISPENSADAS DE RETENÇÕES, deverão entregar a declaração, 

anexa ao documento de cobrança, a que se refere o Decreto Municipal nº 6.900/2024 e a 

IN SRF 1.234/2012, ou outras que a substituir, assinada pelo representante legal, além de 

informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de 

se não o fizer, se sujeitarão à retenção do imposto de renda sobre o valor total do 

documento fiscal. 

4.3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.3.1. A contratação pretendida será custeada com recursos orçamentários previstos para 

o exercício 2024, alocado na Secretaria Municipal Agricultura conforme segue a seguinte 

classificação: 

012 - Secretaria Municipal de Agricultura 

009012.2060600202.071 – Manutenção e melhoria de estradas vicinais 

44905100000 – Obras e Instalação 

Ficha – 532 

CLAUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da “Proposta de Preços”, em ....../......./........ 

5.2. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe poderão ser reajustados utilizando-

se a variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), mantido pelo IBGE, desde 

que observado o interregno mínimo de 12 meses, contado da data limite da apresentação 

da proposta de preços. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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5.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Executar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo 

de Referência;  

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

contratante; 

c) Disponibilizar equipamentos, maquinários e veículos e mão de obra especializada para 

a execução dos serviços; 

d) Comunicar à fiscalização do contrato sobre ocorrências cujas soluções não sejam de sua 

alçada e que possam impactar no desenvolvimento dos serviços; 

e) Executar os serviços com base nas normas técnicas vigentes; 

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 

produto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

g) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontamente a 

todas as reclamações; 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE COMPRAS 

                     Rua Adelino Lubiana, nº 142 – Centro - Governador Lindenberg – ES 
CEP.: 29.720-000 

 

Rua Adelino Lubiana, S/N – Centro – CEP 29.720-000 – Governador Lindenberg/ES 

Tel.: (27) 3744 – 5214 │CNPJ: 04.217.786/0001-54 

h) Substituir, nos prazos previstos neste Termo de Referência, sem ônus para o contratante, 

os serviços que tiverem sido recusados e devolvidos parcial ou totalmente pelo setor 

competente, em razão de desacordo com as especificações exigidas, vício de qualidade ou 

impropriedade para o uso; 

i) Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 

presente objeto sem prévio consentimento por escrito do contratante; 

j) Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que 

seja devido em decorrência direta do contrato, isentando o contratante de qualquer 

responsabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações 

do CONTRATANTE: 

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 

conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal 

fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos serviços e os 

procedimentos burocráticos; 

II. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

IV. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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VI. Fornecera qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATADA, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

VII. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

IX. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

XI. A contratada deverá apresentar: 

a) Certidão de registro e quitação do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CREA ou outro conselho competente da empresa, contendo obrigatoriamente, o registro 

dos responsáveis técnicos; 

b) Comprovação de capacidade técnico profissional dos engenheiros indicados através 

da empresa como responsáveis pela realização da prestação dos serviços, através da 

apresentação de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que os responsáveis técnicos tenham executado 

com bom desempenho serviço pertinente e compatível em características com o objeto da 

dispensa da licitação descrito a baixo: 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução do 

contrato. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1, 

as seguintes sanções e penalidades: 

a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º, da 

NLLC; 

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 8.1, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 8.1, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §5º, da NLLC; 

d) Multa: 

I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 

parcial; 

III - Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação 

realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens “a) a g)”e até 20% (vinte por cento), se 

cometidas infrações previstas nos itens “h) a m)”; 

IV- O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “b” e “c” acima: 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o disposto no 

art. 156, §9º, da NLLC; 

8.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, da NLLC; 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 

conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 
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8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159; 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia, consoante o disposto no art. 160, da NLLC; 
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8.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da NLLC; 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente contrato, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, somente poderá 

ocorrer com a anuência do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será executada pelo CONTRATANTE, 

por intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, designado por 

portaria, nos termos do Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, com autoridade para exercer em 

nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, 

obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 

de seus agentes e prepostos. 

10.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 

produtos julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, cabendo 

a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

10.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar a 

entrega dos produtos e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 
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10.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, por 

escrito, as deficiências porventura verificadas na entrega dos produtos, para imediata 

correção. 

10.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com os produtos, ora contratado, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução. 

10.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas ao chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO, em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10.10. O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições 

constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre acesso a 

qualquer documentação referente a esses serviços e às instalações da CONTRATADA na 

obra. 

b) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de 

acompanhamento, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas 

corretivas necessárias; 

c)  Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e 

nos prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital; 

d) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da 

execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 

do CONTRATO; 
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e) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, na forma prevista neste CONTRATO, com poderes para sustar o andamento 

de serviços prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à 

autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em 

especial, a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços; 

f) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

g) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela 

que se encontra especificada no Projeto Básico, no Termo de Referência e demais anexos, 

salvo quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade 

competente; 

h) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou 

realizados inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas 

verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços; 

i) Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais 

empregados, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem 

como de resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, 

fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica, ficando a obtenção de tais 

atestados sob a responsabilidade da CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela 

CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor do CONTRATO para pagamento; 

k) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

l) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA 

que sejam passíveis de aplicação de penalidade. 

m) Fazer constar, no corpo dos documentos de autorização das despesas, a referência aos 

respectivos Boletins de Medição e comprovantes de pagamento já realizados, explicitando 

a numeração do Boletim correlato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 13º, do Decreto Municipal nº 

4.782, de 2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o 

FORO da Comarca de Colatina para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

16.2. E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e 

achado conforme. 

Governador Lindenberg/ES, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
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CONTRATANTE: 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES 
CNPJ sob o nº. 04.217.786/0001-54 
LEONARDO PRANDO FINCO 
GESTOR 
 

CONTRATADO: 

_________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Administrador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COD. QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL 

1    

SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 

1.1 1 Mês Levantamento Planialtimétrico planta baixa com curvas de nível a cada 
1m e de seções transversais, a partir do eixo básico existente, destinado 
a projeto de estradas, adutoras, canais e assemelhados com 
representação na escala entre 1:100 e 1:1000 com nivelamento 
geométrico 

 
 


		2024-06-17T11:07:57-0300
	LAIANE NICOLI MARGON:16885003751




